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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

A Vereadora infra-assinada requer ao Plenário, nos termos do art. 196, inciso X, 4o 
Regimento Interno, que seja encaminhado ao Gabinete do Prefeito Mano Marcus os 
seguintes apontamentos, bem como para que, de modo objetivo e inequívoco, responda: 

1- É possível que os medicamentos da farmácia popular sejam repassados aos PSF s 
para que estes, através de seus agentes de saúde, mediante atendimento residenci 1, 
passem a fazer o acompanhamento semanal (viabiliza melhor acompanhamento @o 
quadro de saúde) destas pessoas e forneçam os medicamentos necessários median e 
oferecimento de receita médica? Ressalta-se que a medida é pertinente no intuito a e 
evitar que pessoas já com a saúde debilitada se exponham ao vírus frente a 
necessidade de se deslocarem até a farmácia popular. 

2- É possível que ocorra a ampliação do comitê de fiscalização, através do apoio 4 a 
Polícia Militar, Guarda Municipal, Bombeiros Civis e Vigilância Sanitária, no intui o 
de mitigar e acabar com os desvios de conduta que foram impostos pelo protoco o 
sanitário do Minas Consciente? Esta medida visa viabilizar que a fiscalização oco a 
em todos os bairros de nosso município, incluindo zonas rurais. 

3- É possível que sejam fornecidos testes para COVID-19 nas Unidades Básicas oie 
Saúde? Esta medida visa reduzir o fluxo de pessoas que se encontram na Policlíni 
uma vez que atualmente para que seja realizado o teste a população necessita agend r 
e se deslocar até aPoliclínica. 
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